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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.516.527/0001-55, 
com sede na Av. Frei Coimbra, nº 500, Loteamento Jd. Novo Horizonte, Qd. 67, Lt. 13, Sala 04, Bairro Ikaray, em 
Várzea Grande/MT, CEP: 78.130-386, neste ato, representada pelo Sr. Eder Araújo de Almeida, brasileiro, 
Procurador Geral, portador da Cédula de Identidade RG 1515048-8- SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 
005.113.831-00, residente e domiciliado na Rua D, nº 05, Qd. 43, Bairro Portal da Amazônia, em Várzea 
Grande/MT, CEP: 78.118-970, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 
alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 
complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. Med Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

1 1-09-0624 ABRACADEIRA DE NYLON 4.8 X 300 EHC UN 13.000,00 0,20 2.600,00 

23 1-09-0641 CAIXA DE INSPECAO PARA ENERGIA DE 30 X 30 X 30 
COM TAMPA 

TAF UN 60,00 54,00 3.240,00 

27 1-09-0646 CAIXA PARA COMANDO METALICA DE 50 X 40 X 25 GOMES UN 10,00 288,36 2.883,60 

28 1-09-0618 CHAVE LOMBARD ESTRELA TRIANGULO, ET-162, DE 60 
AMPERES, UNID 

SCHAK UN 2,00 1.050,00 2.100,00 

36 1-09-0650 CONECTOR TIPO “GRAMPO DUPLO 5/8” CONTEL UN 75,00 11,99 899,25 

37 1-09-0744 CONECTOR TIPO “GRAMPO DUPLO DE ATERRAMENTO 
5/8” 

CONTEL UN 50,00 11,99 599,50 

38 1-09-0651 CONTATOR TRIPOLAR 100 AMPERES (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

SOPRANO UN 10,00 409,99 4.099,90 

61 1-09-0665 DUTO CORRUGADO 3" METRO. PLASTBRAS MTR 2.100,00 7,63 16.023,00 

62 9-01-0586 DUTO “CORRUGADO DE 11/2”, METRO PLASTBRAS MTR 100,00 3,55 355,00 

67 1-09-0773 FONTE DRIVER PARA REPOSICAO DE REFLETOR EM 
LED DE 100W IP67 COMPATIVEL COM AS MARCAS  
(PHILIPS, LEDSTAR). 

ALLED UN 50,00 199,00 9.950,00 

68 1-09-0772 FONTE DRIVER PARA REPOSICAO DE REFLETOR EM 
LED DE 150W IP67 COMPATIVEL COM AS MARCAS 
(PHILIPS, LEDSTAR). 

ALLED UN 50,00 199,99 9.999,50 

69 1-09-0831 FONTE DRIVER PARA REPOSICAO DE REFLETOR EM 
LED DE 200W IP67 COMPATIVEL COM AS MARCAS 
(PHILIPS, LEDSTAR) 

ALLED UN 50,00 230,00 11.500,00 

88 1-09-0684 PLUG MACHO 10 AMPERES COMPOLUX UN 20,00 5,30 106,00 

97 1-09-0689 PROJETOR TRIANGULAR DE 400 W E40 METALICO ALLED UN 10,00 62,47 624,70 

99 1-09-0690 QUADRO DE DISTRIBUICAO METALICO TRIFASICO COM 
BARRAMENTO COBRE 150 AMPERE PARA 36 
DISJUNTOR DIM 

GOMES UN 4,00 895,00 3.580,00 

100 1-09-0702 QUADRO PARA COMANDO DE 60 X 40 X 20 METALICO GOMES UN 2,00 340,00 680,00 

114 1-09-0756 UNIDUT RETO COM ROSCA DE 2" EM ALUMINIO ALUMIL UN 10,00 11,79 117,90 

115 1-09-0754 UNIDUT RETO COM ROSCA DE 3" EM ALUMINIO ALUMIL UN 10,00 25,99 259,90 

118 1-09-0753 UNIDUT RETO DE 3" EM ALUMINIO ALUMIL UN 10,00 30,58 305,80 

Valor total do Fornecedor R$ 69.924,05 (sessenta e nove mil novecentos e vinte e quatro reais e cinco 
centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
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  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
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especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa deGerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
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 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1.Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDORbeneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
 

Apiacás,MT  29 de Março de 2023. 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

 
Eder Araújo de Almeida 

3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃOEIRELI 
CNPJ nº 29.516.527/0001-55 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa ANTONIO CARLOS BARCELOS - MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 43.144.622/0001-04, com sede na 
Rua Laissa Cristina Freneda, nº165, Bairro Ary Attab,em São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.040-643, neste ato, 
representada pelo Sr. Antônio Carlos Barcelos, brasileiro, casado, Representante Legal, portador da Cédula de 
Identidade RG 22.584.555-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.306.328-12, residente e domiciliado na 
Rua Laissa Cristina Freneda, nº 165, Bairro Ary Attab, em São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.040-643, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições 
deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. Med Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

83 1-09-0775 MANGUEIRA DE LED BRANCA, METRO EURO MTR 11.500,00 7,10 81.650,00 

Valor total do Fornecedor R$ 81.650,00 (oitenta e um mil seiscentos e cinqüenta reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
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  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA. 
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  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiac�s.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ: 01.321.850/0001-54 – E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br  fone (66) 3593-2200 

_____________________________________________________________________________________________ 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1.Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no 
Pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDORbeneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    

 
Apiacás,MT 29 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Antônio Carlos Barcelos 
ANTONIO CARLOS BARCELOS 
CNPJ nº 43.144.622/0001-04 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa BR LED MATERIAIS ELÉTRICOSLTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.487.983/0001-51, com sede na 
Rua Aristides Bibiano de Carvalho, nº 253, Qd. 01, Lt. 05, Vila Mooca, em Goiânia/GO, CEP: 74.420-550, neste 
ato, representada pelo Sr. Saulo Pinheiro Ferreira, brasileiro, solteiro, Proprietário, portador da Cédula de 
Identidade RG 2.776.939 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 788.729.281-68, residente e domiciliado na Rua 
R-17, nº 335, Qd. R-17,Lt. 14/15, Apto. 1804, Edf. Feel Home Lago das Rosas, Setor Oeste, em Goiânia/GO, CEP: 
74.125-170, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na 
Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 
Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, 
disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un.Med. Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

5 1-09-0633 CABO DE COBRE 1KV 35MM FLEXIVEL (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

CORFIO MTR 700,00 22,00 15.400,00 

8 1-09-0637 CABO DE COBRE 1KV 95MM FLEXIVEL (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

CORFIO MTR 300,00 66,00 19.800,00 

12 1-09-0839 CABO FLEXIVEL 16MM 1KV, METRO CORFIO MTR 400,00 10,00 4.000,00 

13 1-09-0838 CABO FLEXIVEL 25MM 1KV, METRO CORFIO MTR 200,00 16,00 3.200,00 

14 1-09-0840 CABO FLEXIVEL 35MM 1KV, METRO CORFIO MTR 200,00 23,00 4.600,00 

15 1-09-0836 CABO FLEXIVEL 4MM 1KV, METRO CORFIO MTR 1.500,00 2,50 3.750,00 

16 1-09-0837 CABO FLEXIVEL 6MM 1KV, METRO CORFIO MTR 1.000,00 3,50 3.500,00 

17 1-09-0833 CABO FLEXIVEL 70MM 1KV (CONDUMAX, CORDEIRO, 
CORFIO) 

CORFIO MTR 300,00 48,00 14.400,00 

18 1-09-0751 CABO FLEXIVEL 95MM 1KV (CONDUMAX, CORDEIRO, 
CORFIO) 

CORFIO MTR 300,00 65,00 19.500,00 

19 1-09-0639 CABO MULTIPLEXADO 4 X 16MM (CONDUMAX, CORDEIRO, 
CORFIO) 

CORFIO MTR 3.000,00 6,80 20.400,00 

58 1-09-0745 DPS DE 175V 40 KA (CLAMPER, STECK, WEG) SOPRANO UN 60,00 36,50 2.190,00 

59 1-09-0707 DPS DE 275V 40 KA (CLAMPER, STECK, WEG) SOPRANO UN 20,00 43,00 860,00 

87 1-09-0683 PLUG FEMEA 20 AMPERES PLUZIE UN 30,00 2,99 89,70 

Valor total do Fornecedor R$ 111.689,70 (cento e onze mil seiscentos e oitenta e nove mil reais e 
setenta centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
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  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
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  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Gerenciamento de Riscos, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
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 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
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  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás, MT 29 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Saulo Pinheiro Ferreira 
BR LED MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ nº 28.487.983/0001-51 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa CIANO PRESENTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.657.759/0001-23, com sede na Rua Álvaro 
Ernesto dos Santos, nº918, Loja 04, Centro, em Garopaba/SC, CEP: 88.495-000, neste ato, representada pelo Sr. 
Gabriel Prado Perim, brasileiro, Representante Legal, portador daCNH nº 00706750568, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 976.356.420-49, residente e domiciliado na Rua Álvaro Ernesto dos Santos, nº 292, Centro, em 
Garopaba/SC, CEP: 88.495-000, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 
alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 
complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un. Med Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

73 1-09-0669 LAMPADA DE EMERGENCIA 30 LED PHILIPS, DEMAPE 
OU SILVANIA 

BLUMENAU UN 140,00 14,35 2.009,00 

Valor total do Fornecedor R$ 2.009,00 (dois mil e nove reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
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  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
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  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1.Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Gabriel Prado Perim 
CIANO PRESENTES EIRELI 

CNPJ nº 29.657.759/0001-23 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa DOM BOSCO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.430.933/0001-
20, com sede na Av. Jonas Pinheiro, nº 01, Bairro Setor Pioneiro, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, neste ato, 
representada pelo Sr. João Bosco da Costa, brasileiro, representante legal, portador da Cédula de Identidade 
RG 4.766.903-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 572.262.379-20, residente e domiciliado na Rua 
Corbélia, s/nº, Bairro Bom Jesus, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei 
Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal 
nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un.Med. Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

24 1-09-0642 CAIXA DE MEDICAO DIRETA PARA 200 AMPERE 
PADRAO ENERGISA 

CEP METAL UN 4,00 1.230,00 4.920,00 

60 1-09-0664 DUTO CORRUGADO 2" METRO. ELECON MTR 600,00 4,60 2.760,00 

89 1-06-1926 POSTE DE CONCRETO, DT 10/150 BORTOLUZZI UN 50,00 1.150,00 57.500,00 

90 1-06-1927 POSTE DE CONCRETO, DT 7/150. BORTOLUZZI UN 50,00 660,00 33.000,00 

107 1-09-0759 SEALTUBO “11/2”, METRO ELECON MTR 50,00 18,00 900,00 

108 1-09-0760 SEALTUBO “2", METRO ELECON MTR 30,00 22,00 660,00 

109 1-09-0761 SEALTUBO “3", METRO ELECON MTR 20,00 48,00 960,00 

110 1-09-0697 TAMPA PARA MANGUEIRA DE LED ELECON UN 100,00 1,85 185,00 

116 1-09-0757 UNIDUT “RETO DE 11/2” EM ALUMINIO TRAMONTINA UN 10,00 8,70 87,00 

117 1-09-0755 UNIDUT “RETO DE 2" EM ALUMINIO TRAMONTINA UN 10,00 12,58 125,80 

Valor total do Fornecedor R$ 101.097,80 (cento e um mil e noventa e sete reais e oitenta centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
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  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
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  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
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III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1.Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
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 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás,MT 29 de Março de 2023.  
 

 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

João Bosco da Costa 
DOM BOSCO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ nº 04.430.933/0001-20 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa FCA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.745.664/0001-12, 
com sede na Rua Santa Marta, nº 80, Passa Vinte, em Palhoça/SC, CEP: 88.132-700, neste ato, representada pelo 
Sr. João Vitor Campos de Lima, brasileiro, Representante Legal, portador da Cédula de Identidade RG 
8.265.988- SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.232.052-32, residente e domiciliado na Rua Nossa 
Senhora do Rosário, nº 248, em São José/SC, CEP: 88.110-642, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei 
Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal 
nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un. 
Med 

Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

2 1-09-0625 BASE PARA RELE 1.000 W TECNOLINSA UN 150,00 4,79 718,50 

42 1-09-0655 DISJUNTOR BIFASICO 20 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ELGIN UN 100,00 21,99 2.199,00 

43 1-09-0656 DISJUNTOR BIFASICO 25 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ELGIN UN 80,00 21,99 1.759,20 

44 1-09-0657 DISJUNTOR BIFASICO 40 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ELGIN UN 55,00 22,40 1.232,00 

45 1-09-0658 DISJUNTOR BIFASICO 50 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ETEK UN 20,00 22,40 448,00 

47 1-09-0763 DISJUNTOR BIFASICO DE 50 AMPERES (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ETEK UN 15,00 22,40 336,00 

48 1-09-0659 DISJUNTOR MONOFASICO 10 AMPERES DIM (WEG, 
SIEMENS, SCHNEIDER) 

ETEK UN 15,00 5,83 87,45 

49 1-09-0705 DISJUNTOR MONOFASICO 20 AMPERES DIM (WEG, 
SIEMENS, SCHNEIDER) 

ETEK UN 50,00 5,83 291,50 

50 1-09-0660 DISJUNTOR MONOFASICO 25 AMPERES DIM (WEG, 
SIEMENS, SCHNEIDER) 

ETEK UN 70,00 5,83 408,10 

51 1-09-0661 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ELGIN UN 26,00 88,70 2.306,20 

52 1-09-0526 DISJUNTOR TRIFASICO 125 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ELGIN UN 10,00 88,74 887,40 

55 1-09-0607 DISJUNTOR TRIFASICO 80 AMPERES DIM (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

ELGIN UN 20,00 88,79 1.775,80 

57 1-09-0706 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70 AMPERES DIM (WEG, 
SIEMENS, SCHNEIDER) 

ELGIN UN 10,00 56,49 564,90 

102 1-09-0695 REATOR EXTERNO VAPOR METALICO DE 1000W, PHILIPS, 
INTRAL OU DEMAPE 

GOODLUX UN 20,00 251,84 5.036,80 

Valor total do Fornecedor R$ 18.050,85 (dezoito mil e cinqüenta reais e oitenta e cinco centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
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9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
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  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedoras(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa deGerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação,mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
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ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1.Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDORbeneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás,MT 29 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 

 
 
 
 

João Vitor Campos de Lima  
FCA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ nº 22.745.664/0001-12 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.376.365/0001-79, com sede na Rua 
Um, nº 699, Bloco A, Distrito Industrial, em Poços de Caldas/MG, CEP: 37.718-261, neste ato, representada pela 
Sra. Sylvia Latrônico do Lago Machado, brasileira, casada, Sócia Administradora, portadora da Cédula de 
Identidade RG MG-7.457.531 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 973.820.356-20, residente e domiciliada na 
Av. Padre Francis Cletux Cox, nº 777, casa 17, Bairro Jd. Country Club, em Poços de Calda/MG, CEP: 37.701-355, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições 
deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. Med Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

20 1-09-0640 CABO MULTIPLEXADO 4 X 25MM (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

SULMINAS MTR 500,00 10,36 5.180,00 

84 1-09-0679 PARAFUSO MAQUINA 5/16 X 20Mmm PIC UN 100,00 8,53 853,00 

85 1-09-0680 PARAFUSO MAQUINA 5/16 X 250Mmm 
PIC 

UN 200,00 10,49 2.098,00 

Valor total do Fornecedor R$ 8.131,00 (oito mil cento e trinta e um reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
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  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
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  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   Apiacás,MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Sylvia Latrônico do Lago Machado 
FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTDA 

CNPJ nº 10.376.365/0001-79 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa FM SERVIÇOS COMBINADOSLTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.928.631/0001-00, com sede na 
Rua Formosa, nº520, Qd. 89, Lt. 01, Sala 02, Bairro Pedregal, em Cuiabá/MT, CEP: 78.060-556, neste ato, 
representada pelo Sr. Márcio Rogério de Siqueira Luz, brasileiro, Representante Legal, portador doRG nº 
10610464 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 792.389.631-34, residente e domiciliado na Rua Coronel José 
Pereira Diniz, nº 733, Bairro Boa Esperança, em Cuiabá/MT, CEP: 78.068-365, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 
0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste 
instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un.Med. Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

6 1-09-0635 CABO DE COBRE 1KV 6MM FLEXIVEL (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

PW MTR 1.000,00 4,00 4.000,00 

31 1-09-0767 CONECTOR DERIVACAO PERFURANTE 120-120 MCI UN 30,00 11,80 354,00 

33 1-09-0766 CONECTOR DERIVACAO PERFURANTE 95 MCI UN 50,00 5,20 260,00 

35 1-09-0649 CONECTOR PERFURANTE 4 - 70 MCI UN 500,00 5,50 2.750,00 

86 1-09-0682 PLUG DE ALIMENTACAO PARA MANGUEIRA DE LED BIVOLT CHIBRALI UN 450,00 13,00 5.850,00 

Valor total do Fornecedor R$ 13.214,00 (treze mil duzentos e quatorze reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
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  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa deGerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
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contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
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 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás,MT 29 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Márcio Rogério de Siqueira Luz 
FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA 

CNPJ nº 39.928.631/0001-00 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos ___ dias do mês de ______________ do ano de 2023, oMunicípio de Apiacás, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede Administrativa na 
Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: (66)3593.2200, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do 
CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, 
em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
EmpresaFOUR DISTRIBUIÇÃOLTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.006.680/0001-89, com sede na Rodovia BR 
280, nº11965, Bairro Areias Pequenas, em Araquari/SC, CEP: 89.245-000, neste ato, representada pelo 
Sr.Gustavo Bissacotti Steglich, brasileiro, Representante Legal, portador doRG nº 5.123.439 SESP/SC, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 064.302.339-95, residente e domiciliado na Rua Jacob Eisenhuth, nº 329, Apto. 201Bairro 
Atiradores, em Joinville/SC, CEP: 89.203-070, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 
8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 
0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un. 
Med. 

Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

32 1-09-0765 CONECTOR DERIVACAO PERFURANTE 150-35 FOUR UN 70,00 13,40 938,00 

34 1-09-0648 CONECTOR PERFURANTE 35-150 FOUR UN 150,00 13,80 2.070,00 

Valor total do Fornecedor R$ 3.008,00 (três mil e oito reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
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  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
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  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDORbeneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    

Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo Bissacotti Steglich 
FOUR DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ nº 19.006.680/0001-89 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.927.653/0001-77, com sede naRua R-5, nº 105, Qd. R-7, Lt. 9-A, Setor Oeste, em Goiânia/GO, CEP: 74.125-
070, neste ato, representada pelo Sr. Alessandro Martins Miguel, brasileiro, solteiro, Proprietário, portador 
da Cédula de Identidade RG 2.776.939 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 788.729.281-68, residente e 
domiciliado na Rua 04. s/nº, Qd. 01,Lt. 11 Parque cristo Redentor, em Trindade/GO, CEP: 75.387-590, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições 
deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. 
Med 

Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

7 1-09-0636 CABO DE COBRE 1KV 6MM SOLIDO (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

ENERGY MTR 1.000,00 4,25 4.250,00 

9 1-09-0746 CABO DE COBRE NU 16MM, METRO (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

ENERGY MTR 300,00 8,96 2.688,00 

10 1-09-0747 CABO DE COBRE NU 25MM, METRO (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

ENERGY MTR 700,00 14,34 10.038,00 

11 1-09-0748 CABO DE COBRE NU 35MM, METRO (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO)  

ENERGY MTR 200,00 20,81 4.162,00 

22 1-09-0709 CAIXA DE INSPECAO DE CONCRETO DE 40 X 40 COM 
TAMPA 

PREMOLDADO 
OLIVEIRA 

UN 5,00 115,83 579,15 

26 1-09-0644 CAIXA PARA COMANDO METALICA DE 40 X 30 X 20 ELETRO 
QUADROS 

UN 10,00 185,00 1.850,00 

29 1-09-0647 CHUVEIRO (DUCHA) 5800W 220V COMPLETO LORENZETTI UN 10,00 49,14 491,40 

30 1-09-0764 CHUVEIRO ELETRICO DE 4500W 220V COMPLETO  LORENZETTI UN 10,00 49,14 491,40 

41 1-09-0654 DISJUNTOR 200 AMPERES CAIXA MOLDADA (WEG, 
SIEMENS, SCHNEIDER) 

SOPRANO UN 2,00 235,00 470,00 

46 1-09-0762 DISJUNTOR BIFASICO DE 32 AMPERES DIM (WEG, 
SIEMENS, SCHNEIDER) 

OUROLUX UN 20,00 22,41 448,20 

53 1-09-0662 DISJUNTOR TRIFASICO 150 AMPERES CAIXA MOLDADA 
(WEG, SIEMENS, SCHNEIDER) 

SOPRANO UN 12,00 232,85 2.794,20 

54 1-09-0663 DISJUNTOR TRIFASICO 200 AMPERES CAIXA MOLDADA 
(WEG, SIEMENS, SCHNEIDER) 

SOPRANO UN 6,00 232,85 1.397,10 

56 1-09-0750 DISJUNTOR TRIPOLAR 150 AMPERES (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

SOPRANO UN 3,00 232,85 698,55 

71 1-09-0668 HASTE PARA ATERRAMENTO 2.40 X 5/8 CENTRO 
HASTE 

UN 70,00 37,45 2.621,50 

72 1-09-0743 HASTE PARA ATERRAMENTO COBREADA 5/8 X 2,40M CENTRO 
HASTE 

UN 50,00 37,45 1.872,50 

76 1-09-0672 LAMPADA DE LED 50 W ( E 27) PHILIPS, DEMAPE OU 
SILVANIA 

TASCHIBRA UN 270,00 28,80 7.776,00 

96 1-09-0688 PROJETOR TRIANGULAR DE 1000 W E40 METALICO SPOTLUX UN 6,00 115,00 690,00 

101 1-09-0749 QUADRO PARA COMANDO DE METAL 40 X 30 X 20 ELETRO 
QUADROS 

UN 8,00 183,00 1.464,00 

105 1-06-1503 REFLETOR LED BULBO 50W ECONOMAX UN 30,00 33,00 990,00 

Valor total do Fornecedor R$ 45.772,00 (quarenta e cinco mil setecentos e setenta e dois reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
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  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
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especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
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 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
 

Apiacás,MT 29 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

Alessandro Martins Miguel 
GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ nº 27.927.653/0001-77 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa GYN LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.613.043/0001-24, com 
sede na Av. Guarujá, nº 619, Qd. 54, Lt. 17, JD. Atlântico, em Goiânia/GO, CEP: 74.343-370, neste ato, 
representada pelo Sr. Fernando de Souza Urzeda, brasileiro, Proprietário, portador da Cédula de Identidade 
RG 3250387 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 633.989.151-91, residente e domiciliado na Av. T-15, nº 715, 
Qd. 43,Edf. Reserva do Lagoapto 2201-A, Setor Bueno, em Goiânia/GO, CEP: 74.230-010, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 
10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições 
deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. 
Med 

Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

21 1-09-0777 CABO MULTIPLEXADO 4 X 35MM (CONDUMAX, CORDEIRO, 
CORFIO) 

BOREAL MTR 500,00 15,42 7.710,00 

63 1-09-0666 FIO DE COBRE PARALELO 2 X 2,5 MM (condumax, cordeiro, 
corfio) 

FLEXSUL MTR 300,00 3,14 942,00 

64 1-09-0835 FIO ELETRICO DE COBRE PARALELO, CAPA DE PLASTICO 
ANTI-CHAMA COR PRETO. 2 X 2,5 MM2, 750V, METRO. 

FLEXSUL MTR 1.000,00 2,79 2.790,00 

65 1-09-0834 FIO ELETRICO DE COBRE PARALELO, CAPA DE PLASTICO 
ANTI-CHAMA COR PRETO. 2 X 1,5 MM2, 750V, METRO. 

FLEXSUL MTR 1.000,00 2,14 2.140,00 

70 1-09-0832 FONTE DRIVER PARA REPOSICAO DE REFLETOR EM LED 
DE 60W IP67 COMPATIVEL COM AS MARCAS  (PHILIPS, 
LEDSTAR). 

GAYA UN 50,00 129,89 6.494,50 

78 1-09-0673 LAMPADA VAPOR METALICA TUBOLAR DE 1000 W E40 
PHILIPS, DEMAPE 

OUROLUX UN 20,00 107,09 2.141,80 

Valor total do Fornecedor R$ 22.218,30 (vinte e dois mil duzentos e dezoito reais e trinta centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
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  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
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  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
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III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
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 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás,MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Fernando de Souza Urzeda 
GYN LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 

CNPJ nº 29.613.043/0001-24 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa KROETZ E TEIXEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.929.340/0001-37, com sede na Av. dos Uirapurus, nº 634N, Sala 03, Centro, em Nova Mutum/MT, CEP: 
78.450-000, neste ato, representada pela Sra. Silvia Regina Kroetz, brasileira, solteira,Sócia Administradora, 
Engenheira Elétrica, portadora da Cédula de Identidade RG 10.410.513-0 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
068.140.839-14, residente e domiciliada na Av. Arapongas, nº 1144, Jd. das Orquídeas, em Nova Mutum/MT, 
CEP: 78.450-000, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao 
disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 
posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 
complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. 
Med 

Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

3 1-09-0752 CABECOTE DE ALUMINIO 3" MCI UN 3,00 26,82 80,46 

111 1-09-0704 TERMINAL PRE-ISOLADO DE 6MM TIPO GARFO SIBRATEC UN 500,00 0,64 320,00 

112 1-09-0699 TUBO LEVE GALVANIZADO DE 2" PERFIL LIDER UN 20,00 95,79 1.915,80 

113 1-09-0758 UNIDUT RETO COM ROSCA DE 11/2" EM ALUMINIO TRAMONTINA UN 10,00 9,35 93,50 

Valor Total do Fornecedor R$ 2.409,76 (dois mil quatrocentos e nove reais e setenta e seis centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
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  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
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  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   
 

Apiacás,MT 29 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Silvia Regina Kroetz  
KROETZ E TEIXEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – ME 

CNPJ nº 39.929.340/0001-37 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa MR SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃOLTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.521.187/0001-56, com sede 
na Rua Carlos Ferrari, nº3321, Distrito Industrial Prefeito Pedro Valentim Fernan,em Garça/SP, CEP: 17.406-
204, neste ato, representada pelo Sr. José Pinto Filho, brasileiro, casado, Representante Legal, portador da 
Cédula de Identidade RG 8013556 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 601.570.038-68, residente e 
domiciliado na Rua Waldomiro dos Santos, nº 124, Distrito de Jafa, em Garça/SP, CEP: 17.409-006, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 
10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições 
deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Ite
m 

Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un. Med. Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

91 1-09-0741 PROJETOR DE LED 100 W (BLUMENAU, PHILIPS, 
LEDSTAR) 

RM UN 20,00 39,00 780,00 

92 1-09-0685 PROJETOR DE LED 100 W BRANCO FRIO (BLUMENAU, 
PHILIPS, LEDSTAR) 

RM UN 120,00 39,00 4.680,00 

93 1-09-0686 PROJETOR DE LED 150 W  (BLUMENAU, PHILIPS, 
LEDSTAR) 

RM UN 30,00 70,00 2.100,00 

94 1-09-0687 PROJETOR DE LED 200 W (BLUMENAU, PHILIPS, 
LEDSTAR) 

RM UN 90,00 80,00 7.200,00 

103 1-09-0776 REFLETOR DE LED 200W (BLUMENAU, PHILIPS, 
LEDSTAR) 

RM UN 20,00 80,00 1.600,00 

Valor total do Fornecedor R$ 16.360,00 (dezesseis mil trezentos e sessenta reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
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  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
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  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
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descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no 
Pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
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quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

José Pinto Filho 
MR SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 

CNPJ nº 41.521.187/0001-56 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa PILAR COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃOLTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.386.936/0001-44, com sede na Rua do Contorno, nº 19, Sala 02, Bairro Nova Esperança, em Cuiabá/MT, 
CEP: 78.098-000, neste ato, representada pelo Sr. Tiarlis Alves de Souza, brasileiro,  Representante Legal, 
portador da CNHnº05125224408, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.305.151-56, residente e domiciliado na Rua 
Doze, nº 03, Bairro Pedra 90, em Cuiabá/MT, CEP: 78.099-060, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei 
Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal 
nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca do 
Produto 

Un. Med Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

25 1-09-0643 CAIXA PARA COMANDO 60 X 50 X 20 LUKMA UN 2,00 351,46 702,92 

98 1-09-0691 QUADRO DE DISTRIBUICAO METALICO TRIFASICO COM 
BARRAMENTO COBRE 150 AMPERES PARA 44 
DISJUNTORES (DIM) 

LUKMA UN 4,00 842,79 3.371,16 

Valor total do Fornecedor R$ 4.074,08 (quatro mil e setenta e quatro reais e oito centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
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  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ: 01.321.850/0001-54 – E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br  fone (66) 3593-2200 

_____________________________________________________________________________________________ 

  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   
  Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Tiarlis Alves de Souza 
PILAR COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ nº 13.386.936/0001-44 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa PJ ILUMINAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.229.980/0001-80, com sede na Estrada 
Vereador Luiz Carlos da Silva, nº596, Casa 216, Parte área 02, Colubande, em São Gonçalo/RJ, CEP: 24.422-195, 
neste ato, representada pelo Sr. Patrício Campos dos Santos, brasileiro, casado, Representante Legal, 
portador da Cédula de Identidade RG 1389818411 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.643.725-45, 
residente e domiciliado na Rua Juvenal Assunção, Lt 15, Qd. 10 Columbade, em São Gonçalo/RJ, CEP: 24.451-
040, denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 
Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), 
Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, 
disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca 

do 
Produto 

Un.Med. Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

104 1-06-1504 REFLETOR LED BULBO 30W  (OUROLUX, G-LIGHT, AVANT, 
LORENZETTI) 

SANHE UN 50,00 26,54 1.327,00 

Valor total do Fornecedor R$ 1.327,00 (um mil trezentos e vinte e sete reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
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  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
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  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Patrício Campos dos Santos 
PJ ILUMINAÇÃO LTDA-ME 

CNPJ nº 29.229.980/0001-80 
Fornecedor 

 
 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ: 01.321.850/0001-54 – E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br  fone (66) 3593-2200 

_____________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos ___ dias do mês de ______________ do ano de 2023, oMunicípio de Apiacás, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede Administrativa na 
Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: (66)3593.2200, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, portador do 
CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, 
em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
EmpresaPLENITUDE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.838.236/0001-49, com sede na Rua das Orquídeas, nº105, Edf. Saint James, BairroBosque da Saúde, em 
Cuiabá/MT, CEP: 78.050-010, neste ato, representada pela Sra.Jaqueline Graciela Hoffmann, brasileira, 
Representante Legal, portadora doRG nº 19242573 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob o nº 020.733.621-09, 
residente e domiciliada na Rua das Pérolas, nº 266, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT, CEP: 78.050-090, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições 
deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. Med Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total 

77 1-09-0703 LAMPADA DE LED 65W E27 SLIM UN 80,00 65,99 5.279,20 

Valor total do Fornecedor R$ 5.279,20 (cinco mil duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacas.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ: 01.321.850/0001-54 – E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br  fone (66) 3593-2200 

_____________________________________________________________________________________________ 

  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
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  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    

Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Jaqueline Graciela Hoffmann 
PLENITUDE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI 

CNPJ nº 36.838.236/0001-49 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa R E DA SILVA E SILVALTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.765.537/0001-24, com sede na Av. 
Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 6326, Zona 07, em Maringá/PR, CEP: 87.020-036, neste ato, 
representada pelo Sr. Ronnie Edson da Silva, brasileiro, casado, Representante Legal, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.275.545-2- SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.372.939-85, residente e domiciliado na 
Rua Dez de Maio, nº 349, Apto 202, Zona 07, em Maringá/PR CEP: 87.030-230, denominado simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 
0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste 
instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
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Item Material Descrição do Material Marca 
do 
Produto 

Un.Med. Qtde 
Cotada 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

74 1-09-0670 LAMPADA DE LED 20 W ( E 27) PHILIPS, DEMAPE OU 
SILVANIA 

MAKLED UN 230,00 8,00 1.840,00 

95 1-09-0742 PROJETOR DE LED 50 W (BLUMENAU, PHILIPS, 
LEDSTAR) 

MAKLED UN 20,00 30,00 600,00 

Valor total do Fornecedor R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
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  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
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  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Ronnie Edson da Silva 
R E DA SILVA E SILVA LTDA 

CNPJ nº 29.765.537/0001-24 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa UNICOBA ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 23.650.282/0002-59, com sede naAv. dos Oitis, 
nº 1720, (Dis. Park Manaus III, Galpão 02, Módulo 210, Distrito Industrial II, em Manaus/AM, CEP: 69.075-842, 
neste ato, representada pelo Sr. Renê Souza Cordeiro, brasileiro,casado, engenheiro eletricista, portador da 
Cédula de Identidade RG 35.104.950-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 228.035.358-07, residente e 
domiciliado em Manaus/AM, CEP: 69.075-842, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 
8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 
0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
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5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 
 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. Med Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

79 1-09-0829 LUMINARIA LED PUBLICA COMPACTA 100W, 6.500K COM 
CHIP PHILIPS, POTENCIA 180W, TEMPERATURA DE COR 
6.500K, LUZ BRANCA, ALIMENTACAO BIVOLT, COM BASE 
DE RELE, FLUXO LUMINOSO 21.600 LUMENS, ANGULO DE 
ABERTURA 120° TIPO II MEDIA, VIDA UTIL DA LUMINARIA 
50.000 HORAS, GRAU DE PROTECAO IP66, FABRICA 
CERTIFICADA ISO 9001:2008, LUMINARIA CONFORME 
PORTARIA DO INMETRO, ATENDE AS NORMAS ABNT NBR 
15129, EM 55015 E/OU CISPR 15, ABNT NBR IEC 60598, 
NBR 5123, IEC 61000-3-2, ABNT NBR IEC 62262, IES LM-
79/80 E ABNT NBR 5101, ORIGEM DE FABRICACAO NO 
BRASIL/ GARANTIA 5 ANOS. (PHILIPS, LEDSTAR) 

LEDSTAR UN 150,00 389,24 58.386,00 

80 1-09-0828 LUMINARIA LED PUBLICA COMPACTA 150W, 6.500K COM 
CHIP PHILIPS, POTENCIA 180W, TEMPERATURA DE COR 
6.500K, LUZ BRANCA, ALIMENTACAO BIVOLT, COM BASE 
DE RELE, FLUXO LUMINOSO 21.600 LUMENS, ANGULO DE 
ABERTURA 120° TIPO II MEDIA, VIDA UTIL DA LUMINARIA 
50.000 HORAS, GRAU DE PROTECAO IP66, FABRICA 
CERTIFICADA ISO 9001:2008, LUMINARIA CONFORME 
PORTARIA DO INMETRO, ATENDE AS NORMAS ABNT NBR 
15129, EM 55015 E/OU CISPR 15, ABNT NBR IEC 60598, 
NBR 5123, IEC 61000-3-2, ABNT NBR IEC 62262, IES LM-
79/80 E ABNT NBR 5101, ORIGEM DE FABRICACAO NO 
BRASIL/ GARANTIA 5 ANOS. (PHILIPS, LEDSTAR) 

LEDSTAR UN 100,00 545,00 54.500,00 

81 1-09-0799 LUMINARIA LED PUBLICA COMPACTA 200W 6.000K COM 
CHIP PHILIPS, POTENCIA 200W, TEMPERATURA DE COR 
6.000K, LUZ BRANCA, ALIMENTACAO BIVOLT, COM BASE 
DE RELE, FLUXO LUMINOSO 21.000 LUMENS, ANGULO DE 
ABERTURA 60° X 120° TIPO II MEDIA, VIDA UTIL DA 
LUMINARIA 80.000 HORAS, GRAU DE PROTECAO IP66, 
FABRICA CERTIFICADA ISO 9001:2008, LUMINARIA 
CONFORME PORTARIA DO INMETRO, ATENDE AS NORMAS 
ABNT NBR 15129, EM 55015 E/OU CISPR 15, ABNT NBR 
IEC 60598, NBR 5123, IEC 61000-3-2, ABNT NBR IEC 
62262, IES LM-79/80 E ABNT NBR 5101, ORIGEM DE 
FABRICACAO NO BRASIL/ GARANTIA 5 ANOS. (LEDSTAR, 
PHILIPS) 

LEDSTAR UN 100,00 688,00 68.800,00 

82 1-09-0830 LUMINARIA LED PUBLICA COMPACTA 60W, 6.500K COM 
CHIP PHILIPS, POTENCIA 180W, TEMPERATURA DE COR 
6.500K, LUZ BRANCA, ALIMENTACAO BIVOLT, COM BASE 
DE RELE, FLUXO LUMINOSO 21.600 LUMENS, ANGULO DE 
ABERTURA 120° TIPO II MEDIA, VIDA UTIL DA LUMINARIA 
50.000 HORAS, GRAU DE PROTECAO IP66, FABRICA 
CERTIFICADA ISO 9001:2008, LUMINARIA CONFORME 
PORTARIA DO INMETRO, ATENDE AS NORMAS ABNT NBR 
15129, EM 55015 E/OU CISPR 15, ABNT NBR IEC 60598, 
NBR 5123, IEC 61000-3-2, ABNT NBR IEC 62262, IES LM-
79/80 E ABNT NBR 5101, ORIGEM DE FABRICACAO NO 
BRASIL/ GARANTIA 5 ANOS. (PHILIPS, LEDSTAR) 

LEDSTAR UN 200,00 325,21 65.042,00 

Valor total do Fornecedor R$ 246.728,00 (duzentos e quarenta e seis mil setecentos e vinte e oito 
reais). 
  
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
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7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacas.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 
CNPJ: 01.321.850/0001-54 – E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br  fone (66) 3593-2200 

_____________________________________________________________________________________________ 

  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
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10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
 10.1.A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
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14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Renê Souza Cordeiro 
UNICOBA ENERGIA S/A 

CNPJ nº 23.650.282/0002-59 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa WEB ELÉTRICA EIRELI-ME inscrita no CNPJ sob o nº 26.492.610/0001-43, com sede na Rua 
Marquês de Leão, nº 995, Parque dos Novos Estados, em Campo Grande/MS, CEP: 79.034-520, neste ato, 
representada pelo Sr. Webersson Flores Arguelho, brasileiro, separado judicialmente, Representante Legal, 
portador da Cédula de Identidade RG 1.368.192 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.062.251-60, 
residente e domiciliado na Rua Marquês de Leão, nº 995, Parque dos Novos Estados, em Campo Grande/MS, 
CEP: 79.034-520, denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao 
disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 
posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 
complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando à igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE  
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un. Med Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

40 1-09-0653 CONTATOR TRIPOLAR 80 AMPERES (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

DECORLUX UN 10,00 303,00 3.030,00 

66 1-09-0667 FITA ISOLANTE ANTI CHAMA, ROLO COM 20 METROS STECK UN 445,00 3,99 1.775,55 

75 1-09-0671 LAMPADA DE LED 40 W (E 27) PHILIPS, DEMAPE OU 
SILVANIA 

KIAN UN 150,00 23,40 3.510,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 8.315,55 (oito mil trezentos e quinze reais e cinqüenta e cinco centavos). 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
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  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do 
contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais 
no ambiente de trabalho. 
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  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feitana Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
   Apiacás, MT 29 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Webersson Flores Arguelho 
WEB ELÉTRICA EIRELI-ME 

CNPJ nº 26.492.610/0001-43 
Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2023 

PREGÃO: Nº 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com Sede 
Administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059, Bairro Bom Jesus, CEP: 78.595-000, em Apiacás/MT, Brasil, Fone: 
(66)3593.2200, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, 
Zona Rural, em Apiacás/MT, CEP: 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a Empresa WM2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.725.095/0001-49, com sede na 
Rua B, s/nº QD. 02, Lt. 24, Sala 01, Bairro Paiaguás, em Cuiabá/MT, CEP: 78.048-242, neste ato, representada 
pelo Sr. Marcos Anderson de Paula Nunes Machado, brasileiro, Proprietário, Representante Legal, portador 
da Cédula de Identidade RG 8.265.988- SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.232.052-32, residente e 
domiciliado na Rua Tenente Cipriano, nº 300, Loteamento Embauval, Bairro Centro Norte, em Várzea 
Grande/MT, CEP: 78.110-610, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 
alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 
complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE APIACÁS  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços nº 003/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  
 
4. DO PREÇO  
 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES 
REGISTRADOS para negociar o novo valor.  
  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 
Registro de Preços.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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 5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE 
Item Material Descrição do Material Marca do 

Produto 
Un.Med. Qtde 

Cotada 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

4 1-09-0628 CABO DE COBRE 1KV 10MM FLEXIVEL 750V (CONDUMAX, 
CORDEIRO, CORFIO) 

ELETROMIX MTR 2.200,00 6,15 13.530,00 

39 1-09-0652 CONTATOR TRIPOLAR 125 AMPERES (WEG, SIEMENS, 
SCHNEIDER) 

DECORLUX UN 10,00 727,90 7.279,00 

106 1-09-0696 RELE FOTOELETRICO DE 1.000W 220V (EXATRON, 
MARGIRIUS, FOXLUX) 

JGV UN 500,00 11,95 5.975,00 

Valor total do Fornecedor R$ 26.784,00 (vinte e seis mil setecentos e oitenta e quatro reais). 
  
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado;  
c) houver razões de interesse público. 
 6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maiores, devidamente comprovados.  
 
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no portal da 
internet www.apiacas.mt.gov.br 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOÓRGÃO GERENCIADOR 
 8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
  8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
  8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;  
  8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos;  
  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  
  8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
  8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  
  8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR REGISTRADO 
 9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
  9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua 
notificação;  
  9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
  9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 
registro de preços;  
  9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
  9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
  9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 
gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
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  9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
  9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em 
Apiacás/MT 
  9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
  9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 
Anexos I deste Edital;  
  9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Edital;  
  9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - 
de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos;  
  9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas neste Edital e na Requisição  
  9.1.16. Entregar em até 30 (trinta) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas 
quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no local indicado na mesma, sempre 
acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF.  
  9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 
fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
  9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.  
  9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação;  
  9.1.20. No ato da entrega os EQUIPAMENTOS serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será (ão) devolvido(s), à contratada;  
   9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as 
especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), 
no prazo de 48(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
  9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
  9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
  9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  
  9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições;  
  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  
 9.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e 
segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão 
obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação: 
  9.2.1. No ato da assinatura do contrato/ata de registro de preço, deverão apresentar 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO). 
  9.2.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a 
elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da 
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finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos 
ambientais no ambiente de trabalho. 
  9.2.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA. 
  9.2.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à 
saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive 
retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o 
descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 10.1. A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Apiacás com até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, deverão ser embalados e entregues sem avarias.  
 10.2. A entrega dos produtos será após a solicitação, mediante apresentação da Requisição, emitida 
pelo setor de Compras.  
 10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, na sede da Prefeitura 
Municipal de Apiacás, sem maiores ônus, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo 
de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota 
fiscal.  
 10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento 
do objeto licitado.  
 10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
 10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
   
11. DAS PENALIDADES  
 11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br 
 11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 
valor da contratação em atraso;  
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;  
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 
interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 
em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;  
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação 
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para 
prestação dos serviços ora contratados;  
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração;  
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação;  
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.  
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações.  
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  
XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 
documentos da Proposta e da Habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no Pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.  
 12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.  
  12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira.  
 12.3. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste 
Departamento.  
 12.4. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.  
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 12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: Dotações Orçamentárias 
constantes do exercício 2023. 
 
14. DO FORO  
 14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 
  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.  
 
    
 

Apiacás, MT 29 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Júlio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal                                                   
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

Marcos Anderson de Paula Nunes Machado 
WM2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 45.725.095/0001-49 
Fornecedor 
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